
Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  085/2012 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA 
SEM DENOMINAÇÃO LOCALIZADA NO 
BAIRRO REAL DE QUELUZ DE RUA 
ANTÔNIO BATISTA VIEIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica denominada de Rua ANTÔNIO BATISTA VIEIRA a via pública 
sem saída que inicia próximo ao n 60 da Rua José Mendes, no Bairro Real de Queluz, 
conforme croqui anexo que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 07 DE AGOSTO DE 2012. 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

44  ,QÇ 
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À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 
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Presidente 
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À Comissão de Serviços Públicos, Administração 
Municipal. Polltica Urbana e Rural para Parecer 

j L 

• J .,, 
Presi 'ente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
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Figura 1—Início da Rua José Mendes, à direita: início da Rua a ser denominada. 

Figura 2— Rua a receber denominação com os respectivos lotes mostrados na planta anexa. 

Figura 3— Casa situada na Rua José Mendes, a rua a receber denominação inicia-se em frente 

a essa casa cuja numeração é 60. 

Figura 4—Continuação da Rua José Mendes, sentido Real de Queluz. 





o o 

4'  

x 

P
O
J
1
O
 M
 L.
OÍ
N
N
1
t
 

x 

e 
1., 

x 

fi 



CERTIFICA 

cargo, termo e folhas 

atestado firmado pelo 

que nodia,k 

quencia de 

que, do referido li o de registro de (óbitos do cartório a 

cita *- nnst 0 	CMJJ4..! 

decb 

nes cidade, em co 

o  
- 

D,4rncisi  

Á) 

que m' 

000 cú5qcr'01 

DviÁb oa. o À   

REP FEDERATIVA D o Á~xX1,'11  

ADO DE MINAS GERAIS 
DE DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

a Henriques Gonçalves Nogueira 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

Livro  C55  
Folhas 
Termo ï *M 

falece 
	

JJtç  C
E

R
T

ID
Ã

O
 D

E
  Ó

B
IT

O
  

do 

a idade de 

estado civil 

natural de 

filho 	de 

Observações • 
& t ,•, & )CG 11 

MM) ctu(c  

O Referido é verdade, do que dou fé. 



to da ESCOLA INFÀN11LABC ENCANE 
5 -Bairro São João, Conselheiro 
muesso002j2, doConsetroM 
grame do 

a sua .t.revogadua as 

kt 2. Revogadas as rOprssiçdes em contrano, ressalvados direitos de terceiros 
entra este Decreto em vigor na date de sua pucação. 

CONSELHEIRO WNETE AOS 21 DIAS DOMÉS DE MAIO DE 2007 

Dr. .áio CÉSAR DEALMEIDA BARROS 
Prefeito Municipal 

DE REZENDE LOBO 
	1 

Educaçâo e Esporte 

n° 274 
lO, usando de suas atrtoiç6es, artigo 

a sob or# 00797fD4, onde 'hcenlina 
ndePe&olétivo dos Santos eAáre 

]. moa área urbana de 3202,O 	de 
a Rua Or, Wcrino Ribeiro, Babra 
cal, matrícula sebo n` R-4-21  

Or. WELLINGTON JOSÉ MENEZESALVES 
Procurador Municipal 

JOSÉ MILA GRES NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Obras 

LEIO 1 
:ror ESPECI 

corraioijornatcorreiodae 

Atos Oficiais da Prefeitura Munic 
eto n° 264 
ro Laiaiete-, usando de suas atrdar0es, artigo 
Murdooe, 

em o de 1996, que determina as 
artgo 11 estabelece que osmunci-

,dearganit&,manferedesevoloarosgãose 
n 	ensino, infegransãope6aseplanos 
toco, bem como babar normas cw~es ! 

0052006, tramitou pelo Conselho Municipal de 
utoézação de funcionamento da Escola infantil 
na Rua Olegilulo Pinto, 25, Bairro São João, 

eperáenteproincolzab sob o n0O22 
da Edocaçâo encumrira parecer daque 

2ação de funcionamento do cãcação infantil 

abside cera parecer do Conselho, voo 
mulogado pelo Senhor Secretário M(a* 

3DIASOOMÉSOEABPJLDE2007. 

AUJBOA BARROS 
•Iunicipal 
	

O 

;ÉMENEZESALVES 
Munkisai 

Dli, JÚUO CÉSAR DE ALMEIDA BARROS 
Prefeito Mwricipel 

DR. WEWNGTON JOSÉ MENEZES ALVES 
Procurador Municipai 

JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 
Secrefâio Mwricipai de Obres e Serviços Urbanos 

Decreto n° 280 
O Prefeito ?isni*mi  de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atituões, 
VI, e 116, Ida Lei Orgánina do Município e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o ei 004985/05, onde 
Wanderiéa Barbosa Vieira e Vandertei Barbosa Viera, soltatarni qurovação de 
desmembramento da área do 5566,00m2, de um terreno obrado na Rua Francisco 
Lobo, nesta cidade, objeto da matricida ei 29.055, lis. 131, do Livro ei 3-li, do 
Regertrodotocbãonodo 1OfíctodaComarca; 

CONSIDERANDO que a área elteada édo 35A(n2  que será desmembrada em 
zelotes,ou seja, Lotes 01 a 15, sendo a área remanescente de 15.761 ,On2, total-

izando rasa ateado I9.7,0feei, nos tennos do memorial desaodo 102 e projeto 
de desmer~ de is. 05, sendo que  era pública is preservada e é dotada de 
i*a-estrutora e co lotes Ilha frente e áreas ccrquativeis com normas especificas; 

CONSIDEPJit100 que o ledo lei regularmeolo instruido, ssdxnetido à analise da 
Secretaria Municipal de Cotas que, através de seu ãgrro testar, aprovou não só o 
memorial descoãvo como também a planta; 

CONSIDERANDO que Icnsn recolhidas taxas e demais w~ de espécie, 
seridopossivel o atendementa, 

DECRETA- ECRETk 

Art. Art 1 Rua aprovado desmembramento da área 3566,ODrN, de um terreno situado 
na Rua Framisco Lobo, nesta coado, de propriedade de Wandeitéa Babosa Viera 
e Vacideriei Babosa \rara, em cprmze lotes, ou soja, Lotes 01 a 15, sendo a área 
remanescente 15.761,00m2, to~ uma área de 19.32706102,  objeto da matricu-
la ei 29.055, Is. 131, do Livro ei 3-11, do Registro do Imobiliário do 19  01/cio da 
Comarca, nos termos do memorai descritivo de lIs. 02 e prcetode desmembramen-
to de is. 05, os quais passam a lazer pose integrante do presente. 
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Câmara Munitipal de Conscib feiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N1'060/2012 

Projeto de Lei n 085/2012 

De autoria do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, o anexo Projeto 

de Lei Dá dénomInação à via pública sem denominação localizada no Bairro Real 
de Queluz de Rua Antônio Batista Vieira. 

A proposta de lei não se encontra devidamente acompanhada de 

justificativa, e vem acompanha de documentos de fls. 03 a 06. 

É o relatório. 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura rewstiaa da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, Vil. XIII), e quanto à iniciativa, 
que é concorrente (art. 49, XVII!), sendo os dispositivosrelacionados pertencentes à 
Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete.  • 	7 k / 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 
local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é concorrente consoante dispõe o 
art. 58, da Lei Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa do 
Executivo. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 
legalidade e constitucionalidade. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 
Plenário. 

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça deve ser ouvida apenas a 
Comissão de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (3 (31) 3769-8100 - Telefax 3769- 103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



- Procuradora do Legislativo - 

O Projeto deverá ser submetido a turno único de discussão e votação (art. 

223, do Regimento Interno). 

e 

S mj , e o Parecer, sob censura 

CONSELHEIRO LAFATETE, 15 DE AGOSTO DE 2012. 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAJS 

Procuradoria do Legislativo 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, parágrafo único, do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

/GCT 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  





RELATÓRIO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PRO 
LEI N°  085/2012 

EXPEDIENTE 

P r e's id ente 

O Projeto de Lei n2  08512012, que "Dá denominação à via pública sem denominação 
localizada no Bairro Real de Queluz de Rua Antônio Batista Vieira", de autoria do Vereador Aluízio 
Fernandes de Meio, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, 
constitucional idade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "f', do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta visa dar denominação à via pública sem denominação localizada no Bairro 
Real de Queluz de Rua Antônio Batista Vieira. 

A denominação dos logradouros públicos se faz por lei, de iniciativa do Prefeito ou de 
qualquer Vereador. Ademais, o uso de nomes de pessoas vivas é vedado pelo art. 2, da Lei Municipal 
n2  1.674, de 20 de março de 1973 e os critérios a serem observados para a denominação são 
estabelecidos pela Lei Municipal n°. 4.747, de 03 de novembro de 2005. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
havendo nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE AGOSTO DE 2012. 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA C' q 	IXO 

VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR EL - 	i BEIRO 

Rua Assis Andrade, n°. 540 - Centro - Cep: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete / MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 
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VEREADOR JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 

VEREADOR O RIBEIRO 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  085/2012 
EXPEDiEN ít 
A3 0 0  R-1- 

RELATÓRIO 

 

P te s i de ' t 

O Projeto de Lei n2  085/2012, que "Dá denominação à Via Pública sem 
denominação localizada no Bairro Real de Queluz de Rua Antônio Batista Vieira. ", de autoria 
do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES,,kO DE SETEMBRO DE 2012. 

VEREADOR HELI, RANCISCO DE OLIVEIRA 

/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 -Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal, de Cénselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 085/2012 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA SEM 
DENOMINAÇÃO LOCALIZADA NO BAIRRO 
REAL DE QUELUZ DE RUA ANTÔNIO 
BATISTA VIEIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1°  - Fica denominada de Rua ANTÔNIO BATISTA VIEIRA a via pública 
sem saída que inicia próximo ao n°  60 da Rua José Mendes, no Bairro Real de Queluz,' 
conforme croqui anexo que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 20 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TRÊS 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2012. 

ADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 1° Secretário da  Câmara - 

!ACACKI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - ' Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 (') (31) 3769-81,00 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.rng.gov.br  


